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Enquadramento 
Em Portugal, além de se verificar uma tendência social para a não discriminação, a promoção da 
inclusão e a defesa da diversidade assume mais do que uma obrigação legal, uma oportunidade 
para as próprias ins tuições de ensino superior. 

 

Perspe va social 
Entre os bene cios para a própria ins tuição podem iden ficar-se: 

 Melhoria da reputação e atração de talentos: As ins tuições que promovem a vamente 
a inclusão e a diversidade tendem a ser potencialmente mais atraentes para estudantes, 
professores e funcionários. Essas polí cas também podem melhorar a reputação da 
ins tuição junto da comunidade em geral e dos potenciais parceiros e financiadores. 

 Aumento da inovação e cria vidade: Diversas pesquisas (Chow, 2018; Gomez & Bernet, 
2019; Li et al., 2017; Pless & Maak, 2004; Salomon & Schork, 2003) sugerem que grupos 
diversificados tendem a ser mais cria vos e inovadores. Isso pode ser par cularmente 
benéfico num ambiente académico, onde a inovação e a cria vidade são essenciais para 
o avanço do conhecimento. 

 Melhoria da tomada de decisão: Grupos diversificados também tendem a tomar 
melhores decisões, pois trazem uma variedade de perspe vas e experiências para a 
mesa. Isso pode levar a uma melhor governança e a uma maior eficácia na resolução de 
problemas. 

 Promoção da equidade e jus ça social: Além dos bene cios prá cos, a promoção da 
inclusão e diversidade é também uma questão de equidade e jus ça social. Todas as 
pessoas devem ter a oportunidade de aprender e trabalhar em um ambiente que 
respeite a sua dignidade e os seus direitos. 

 Cumprimento da legislação: Existem várias leis e regulamentos em Portugal e na União 
Europeia que exigem a promoção da igualdade e a proibição da discriminação. Ao 
promover a inclusão e a diversidade, as ins tuições também garantem o cumprimento 
dessas leis, evitando potenciais sanções legais e danos à sua reputação. 

 Globalização: Uma comunidade académica diversificada e inclusiva pode ajudar a 
preparar melhor todos os estudantes para um mundo cada vez mais globalizado, 
contribuindo para uma compreensão mais rica e aprofundada de diferentes culturas e 
perspe vas. 

 

Assim, a promoção da inclusão e da diversidade pode trazer bene cios substanciais para as 
ins tuições de ensino superior, tanto em termos de seu funcionamento interno como em termos 
de sua contribuição para a sociedade em geral.  
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Perspe va Legal 
Em termos de enquadramento legal há que considerar os seguintes documentos legais, em 
Portugal e na União Europeia: 

Cons tuição da República Portuguesa: A Cons tuição estabelece princípios fundamentais 
rela vos à igualdade e não discriminação. O Ar go 13.º, estabelece que "todos os cidadãos têm 
a mesma dignidade social e são iguais perante a lei" e que "ninguém pode ser privilegiado, 
beneficiado, prejudicado, privado de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão de 
ascendência, sexo, raça, língua, território de origem, religião, convicções polí cas ou ideológicas, 
instrução, situação económica, condição social ou orientação sexual". 

Código do Trabalho: Este código estabelece o princípio da igualdade no trabalho e proíbe a 
discriminação com base em diversos critérios. O Ar go 23.º declara que o trabalhador tem 
direito a não ser discriminado em função, entre outros, da "ascendência, idade, sexo, orientação 
sexual, estado civil, situação familiar, património gené co, capacidade de trabalho reduzida, 
deficiência, doença crónica, nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, 
religião, convicções polí cas ou ideológicas e filiação sindical". 

Lei n.º 62/2017, de 1 de agosto: Esta lei estabelece o regime de representação equilibrada entre 
homens e mulheres nos órgãos de administração e de fiscalização das en dades do setor público 
empresarial e das empresas cotadas em bolsa. A lei es pula uma representação mínima de 
33,3% de cada sexo nestes órgãos. 

Lei n.º 38/2004, de 18 de agosto: Esta lei estabelece as bases gerais do regime jurídico da 
prevenção, habilitação, reabilitação e par cipação das pessoas com deficiência. 

Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro: Esta lei defende ao longo do seu texto um conjunto de 
princípios que enquadram o espírito e a substância da inclusão e diversidade no regime jurídico 
das ins tuições de ensino superior em Portugal, nomeadamente: 

 Acesso universal - Ar go 2º: “As ins tuições de ensino superior valorizam a ac vidade 
dos seus inves gadores, docentes e funcionários, es mulam a formação intelectual e 
profissional dos seus estudantes e asseguram as condições para que todos os cidadãos 
devidamente habilitados possam ter acesso ao ensino superior e à aprendizagem ao 
longo da vida.” 

 Ambiente educa vo: Ar go 8º, nº 1, alínea 1 – “São atribuições das ins tuições de 
ensino superior, no âmbito da vocação própria de cada subsistema:”, “A criação do 
ambiente educa vo apropriado às suas finalidades;” 

 Ação social: Ar go 9º, nº 5, alínea 1 – “São objecto de regulação genérica por lei especial 
as seguintes matérias, observado o disposto na presente lei e em leis gerais aplicáveis”, 
”A acção social escolar” e Ar go 20º, alínea b – “A concessão de apoios a estudantes 
com necessidades especiais, designadamente aos portadores de deficiência;” 
2 Apoio à inserção na vida ac va: Ar go 24º:  “1- Incumbe às ins tuições de ensino 

superior, no âmbito da sua responsabilidade social: a) Apoiar a par cipação dos 
estudantes na vida ac va em condições apropriadas ao desenvolvimento 
simultâneo da ac vidade académica; b) Reforçar as condições para o 
desenvolvimento da oferta de ac vidades profissionais em tempo parcial pela 
ins tuição aos estudantes, em condições apropriadas ao desenvolvimento 
simultâneo da ac vidade académica; c) Apoiar a inserção dos seus diplomados no 
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mundo do trabalho.  2 - Cons tui obrigação de cada ins tuição proceder à recolha e 
divulgação de informação sobre o emprego dos seus diplomados, bem como sobre 
os seus percursos profissionais.” 

 Regulamentações da União Europeia: A UE tem várias dire vas e regulamentações que 
promovem a igualdade e a não discriminação, como a Dire va 2000/78/CE, que 
estabelece um quadro geral de igualdade de tratamento no emprego e na a vidade 
profissional, ou a resolução 2019/2975 (RSP) que introduz a Estratégia Europeia para a 
Incapacidade pós-2020; e a própria Convenção Europeia dos Direitos do Homem, que 
proíbe a descriminação em função de sexo (apesar de manter a denominação 
“Homem”), raça, cor, língua, religião, opiniões polí cas ou outras, a origem nacional ou 
social, a pertença a uma minoria nacional, a riqueza, o nascimento ou qualquer outra 
situação. 

 Declaração Universal dos Direitos Humanos: A não discriminação é um princípio 
defendido na Declaração Universal dos Direitos Humanos desde 10 de dezembro de 
1948, ainda que mesmo nos países promotores da mesma a sua implementação tenha 

do um progresso moroso, significa vo, e ainda decorrente. 
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Proposta de ar go estatutário 
Neste contexto, recomenda-se a apreciação, discussão, alteração e incorporação do seguinte 
ar go nos estatutos da EIA: 

Ar go ##º - Inclusão e Diversidade 

a) Valores Fundamentais: A Inclusão e Diversidade são valores fundamentais da EIA, que 
reconhece e celebra a riqueza que a diversidade de pessoas, ideias e culturas traz para 
o nosso ambiente académico e comunitário. 

b) Compromisso: A EIA compromete-se a promover a igualdade de oportunidades e a 
tratar todos os membros da comunidade universitária e candidatos a emprego ou a 
programas de estudo de forma justa e imparcial, sem discriminação com base em 
caracterís cas protegidas por lei, incluindo, mas não se limitando a, raça, cor, religião, 
sexo, orientação sexual, iden dade de gênero, idade, origem nacional ou étnica, 
deficiência, estado civil, situação familiar, gené ca, convicções polí cas ou ideológicas, 
e filiação sindical. 

c) Implementação: A EIA implementará polí cas e prá cas para promover a inclusão e a 
diversidade em todos os aspetos das suas a vidades, incluindo recrutamento e 
admissões, ensino e aprendizagem, pesquisa, governança, e relações com a comunidade 
e com outras ins tuições. 

d) Monitorização e Avaliação: A EIA monitorizará e avaliará regularmente a eficácia das 
suas polí cas e prá cas de inclusão e diversidade, e tomará medidas para melhorá-las, 
conforme necessário, com o obje vo de promover a con nua melhoria e inovação neste 
domínio.  
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Proposta de Regulamento Interno 
Propõe-se também neste contexto a discussão, revisão, aprovação e publicação do seguinte 
regulamento interno: 

 

Regulamento Interno de Inclusão e Diversidade da EIA – Ensino, Inves gação e 
Administração, SA. 

 

Ar go 1º - Princípios Gerais 

1. Este regulamento estabelece a polí ca de inclusão e diversidade da EIA – Ensino, 
Inves gação e Administração, SA, estendendo-se à Atlân ca – Ins tuo Universitário, e 
ESSATLA – Escola Superior de Saúde Atlân ca, e tem como obje vo promover um 
ambiente académico e de trabalho inclusivo, respeitoso e diversificado. 
 

2. Para os fins deste regulamento: 
a) Inclusão é definida como o ato de criar ambientes em que qualquer indivíduo ou 

grupo possa ser e sen r-se bem-vindo, respeitado, apoiado e valorizado para 
par cipar plenamente. Uma abordagem inclusiva visa eliminar barreiras que possam 
impedir a plena par cipação de certos grupos e promover um senso de pertença 
para todos. 

b) Diversidade refere-se à variedade de diferenças entre as pessoas numa ins tuição. 
Isso pode incluir, mas não se limita a raça, cor, religião, sexo, orientação sexual, 
iden dade de gênero, idade, origem nacional ou étnica, deficiência, estado civil, 
situação familiar, gené ca, convicções polí cas ou ideológicas, e filiação sindical. A 
diversidade é valorizada porque as diferentes experiências e perspe vas podem 
enriquecer o ambiente de aprendizagem e de trabalho. 
 

3. A EIA valoriza a diversidade de pessoas, ideias e culturas e reconhece que esta é uma 
fonte de força, cria vidade e inovação.  

 

Ar go 2º - Procedimentos Laborais 

1. Recrutamento e Seleção: A EIA compromete-se a garan r que seus processos de 
recrutamento e seleção são justos e abertos, e que são tomadas polí cas de admissão 
ou recrutamento flexíveis para incen var candidaturas de grupos sub-representados, 
mantendo a conformidade com o código de trabalho: 

a. Experiência de Vida: Considera-se a experiência de vida dos candidatos como 
um fator relevante para a sua admissão. A superação de adversidades 
significa vas na vida pessoal do candidato pode revelar o desenvolvimento de 
competências de resiliência e solução de problemas valiosas no local de 
trabalho. 
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b. Avaliação de Competências: Além das qualificações acadêmicas ou profissionais, 
serão avaliadas as competências dos candidatos, tais como a comunicação, 
liderança, trabalho em equipa, resolução de problemas e adaptabilidade, 
relevantes para o trabalho, independentemente de onde foram aprendidas. 

c. Reconhecimento de Qualificações Não Formais e Informais: Serão reconhecidas 
a aprendizagem e as habilidades adquiridas através de qualificações não formais 
e informais que tenham ocorrido fora do sistema educa vo formal, como por 
exemplo, através de trabalho voluntário, hobbies, cuidar de familiares, ou 
através de experiências de vida. 

d. Entrevistas Comportamentais ou Situacionais: Serão u lizadas entrevistas 
comportamentais ou situacionais que permitem aos candidatos demonstrar 
como eles aplicaram habilidades e competências em situações reais.  

e. Programas de Estágios: Serão desenvolva programas de estágios que permitem 
aos candidatos adquirir experiência prá ca e demonstrar suas habilidades, 
independentemente de suas qualificações acadêmicas ou profissionais, ou 
capacidades sicas. 

f. Apoio à Formação: Um candidato que apresente potencial relevante, mas não 
necessariamente todas as qualificações requeridas para uma função poderá 
beneficiar de formação no local de trabalho, mentoring, ou assistência para 
obter qualificações adicionais durante um período experimental. 
 

2. Desenvolvimento de Carreira: A EIA irá promover oportunidades iguais de 
desenvolvimento de carreira para todos os funcionários e tomará medidas para eliminar 
quaisquer barreiras que possam impedir a progressão de grupos sub-representados. 

a. Formação e Desenvolvimento: Serão criadas oportunidades de formação e 
desenvolvimento que ajudem colaboradores, membros de grupos sub-
representados, ou não, a adquirir as habilidades e conhecimentos necessários 
para avançar nas suas carreiras, tais como formações técnicas, em liderança, 
gestão, e outras... 

b. Educação Formal: Todos os colaboradores que observem os requisitos de 
admissão aos cursos de ensino superior ministrados na EIA beneficiarão de 
propinas reduzidas, assim como de todas as medidas previstas no estatuto de 
trabalhador-estudante e de acesso a quaisquer bolsas de estudo a que sejam 
elegíveis como estudantes desses cursos. 

c. Mentoria: Será reforçada a ligação de membros de grupos sub-representados a 
líderes ou mentores que lhes fornecerão orientação, apoio e oportunidades de 
networking. 

d. Promoção da Flexibilidade de Trabalho: Sempre que possível serão promovidas 
polí cas de flexibilidade no trabalho que permitam aos trabalhadores equilibrar 
as exigências de carreira e pessoais, tais como trabalho remoto, horários 
flexíveis ou licenças familiares. 

e. Revisão das Polí cas de Promoção: As polí cas e prá cas de promoção para 
serão revistas regularmente para garan r a sua jus ça e não prevenir a criação 
de barreiras desnecessárias à progressão de carreira, garan ndo que os critérios 
de promoção sejam claros, justos e baseados no mérito. 
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f. Monitorização e Relatórios: Será monitorizado e relatado regularmente o 
progresso na promoção da diversidade e inclusão, incluindo a representação de 
grupos sub-representados em diferentes níveis e funções da EIA. 

 
3. Formação dos Pares e Líderes: A EIA fornecerá formação regular a todos os 

colaboradores sobre a importância da inclusão e diversidade e sobre como promovê-las 
no seu trabalho, combatendo a perceção de discriminação posi va e o sen mento de 
desfavorecimento injusto face a colabores membros de grupos sub-representados.  
 

Ar go 3º - Procedimentos Educa vos 

1. Admissões: A EIA assegurará que seus processos de admissão são justos e inclusivos, e 
que são tomadas medidas para incen var candidaturas de estudantes de grupos sub-
representados, nomeadamente: 

a. Programas de Acesso e Pré-Admissão: Serão projetados programas para ajudar 
os estudantes, membros de grupos sub-representados, ou não, a preparar a 
admissão na Atlân ca – Ins tuto Universitário e ESSATLA, fornecendo 
orientação acadêmica, apoio à preparação de exames, e assistência com o 
processo de candidatura. 

b. Bolsas de Estudo e Apoio Financeiro: Serão dadas a conhecer, a todos os 
candidatos, e alunos, as bolsas de estudo e outras formas de apoio financeiro 
que possam tornar a educação superior mais acessível economicamente de 
acordo com os critérios de elegibilidade, sejam o mérito, a necessidade 
financeira, ou a pertença a um grupo sub-representado. 

c. Recrutamento Direcionado: Serão feitos esforços a vos e responsáveis para 
recrutar estudantes de grupos sub-representados, tais como, através de visitas 
a escolas secundárias com alguma população de estudantes sub-representados, 
par cipação em feiras de carreira ou eventos comunitários, e parcerias com 
organizações que atendem esses grupos. 

i. Dada a localização geográfica da Atlân ca – Ins tuo Universitário e 
ESSATLA, as acessibilidades sicas dos transportes públicos e do 
caminho a percorrer entre as paragens e os edi cios ou entre edi cios 
no campus será sempre informada por forma a possibilitar a 
candidatura informada e consciente 

d. Transformação Digital de Serviços Académicos. Financeiros e Administra vos: 
Serão desenvolvidos todos os esforços para oferecer estes serviços 
remotamente, diminuindo ou suprimindo as deslocações entre os edi cios onde 
decorrem as a vidades le vas e onde se encontrem os respe vos serviços 

e. Acessibilidade Digital: Será observada a acessibilidade digital de todos as 
páginas ins tucionais, ferramentas e plataformas, e conteúdos pedagógicos 
possibilitando a correta interpretação pelas tecnologias de apoio que de que 
algum estudante, candidato ou outro u lizador possa depender. 

f. Apoio ao Estudante: Será fornecido em sede própria o apoio académico, social 
e emocional para estudantes de grupos sub-representados, através de serviços 
de aconselhamento, programas de mentoria, grupos de apoio ao estudante, e 
recursos académicos. 
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g. Inclusão e Diversidade na Currículo: A divulgação dos cursos deve refle r e 
valorizar a diversidade e a inclusão, refle ndo perspe vas diversas e 
promovendo um clima de sala de aula inclusivo, e a formação de professores 
sobre diversidade e inclusão. 

h. Polí cas de Admissão Holís cas: Serão consideradas polí cas de admissão 
holís cas que levem em conta a experiência de vida e o contexto pessoal dos 
candidatos, além de suas qualificações académicas, incluindo a consideração de 
fatores como superação de adversidades, compromisso com o serviço à 
comunidade, liderança, e outras experiências de vida. 
 

2. Ensino e Aprendizagem: A EIA, Atlân ca – Ins tuto Universitário e ESSATLA 
comprometem-se a garan r que seus métodos de ensino e aprendizagem são inclusivos 
e respeitam a diversidade dos estudantes, através de: 

a. Formação Con nua do Corpo Docente: Será disponibilizada ao corpo docente 
formação em metodologias pedagógicas inclusivas, acessibilidade digital e 
design universal para a aprendizagem. 

b. Formação Con nua do Corpo Discente: Será disponibilizada ao corpo discente a 
formação em atendimento inclusivo e em monitorização e manutenção das 
acessibilidades sicas e digitais 
 

3. Apoio aos Estudantes: A EIA proporcionará um apoio adequado a todos os estudantes, 
incluindo aqueles de grupos sub-representados, para garan r que todos tenham a 
oportunidade de alcançar seu pleno potencial académico. 

a. Coordenação entre o Gabinete de Apoio ao Estudante e Direções, Conselhos 
Cien ficos e Pedagógicos: O Gabinete de Apoio ao Estudante reportará em 
tempo real aos conselhos cien fico e pedagógico da Atlân ca – Ins tuto 
Universitário, e ESSATLA as necessidades e barreiras encontradas pelos alunos 
que atende, possibilitando a intervenção necessária e atempada em questões 
de natureza pedagógica ou com a vida académica a acessibilidades. 

 

Ar go 4º - Monitorização e Avaliação 

1. Cabe à EIA monitorizar regularmente a implementação deste regulamento na Atlân ca 
– Ins tuto Universitário e ESSATLA a eficácia das suas polí cas e prá cas de inclusão e 
diversidade. 

2. A EIA reportará regularmente à comunidade académica e a outras partes interessadas o 
progresso na promoção da inclusão e diversidade nas suas ins tuições de ensino 
superior. 
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